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Altera a Lei n" 284 de 25 de abril de 2007
que "Dispõe sobre o Estatuto dos
Scrvidores Públicos do Município dc
Japoatã".
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t0 f,omes Arulli0

Érctldente

A ('âmara Nlunicipal de .lapoatã. Estado de Sergipe. através de seus representantes
legais. aprova e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPiTULO I
Disposições Preliminares

Art. 1'. O art. I l3 que trata da "remuneração" passa a vigorar com a seguinte alteração

Art. ll3 (....)

§ 1". Considera-se remuneração do sen,idor público. para Íins de cálculo dos proventos
de aposcntadoria o valor constituído pelo subsidio. pelo vencimenlo e pelas vantagens
pecuniárias permanentes do cargo. estabelecidos em lei. acrescidos dos adicionais de
carátcr individual e das vantagens pessoais permanentes. excluídas:

l- as diárias para viagens;

ll- a ajuda de custo em razão de mudança de sede;

lll- a indenização de transporte;

lV- o salario-Íàmília:

V- oauxílio-alimentação;

Vl- as parcclas rcmuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho;

Vll- gratillcaçõcs dc sorviço tentporárias e extl aordinárias;

lX- adicionais pagos a títulos de horas extras e pelo exercicio de atividade noturna;

,

Vltl- adir:ionais pelo cxercício tlc atividades insalubre e ou perigosas;
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X- \'alores pagos a titulo de plantões oujomadas diferenciadas de trabalho;

Xl- r'alores pagos a 1ítulo de representação:

Xll- valores pagos relativos a adicionais pelo gozo de ferias ou outros abonos
concedidos em razão da aquisição ou gozo de férias e ou recessos sejam eles,
individuais ou coletivos;

Xlll- o abono de permanência de que trata a Constituiçào Federal;

XIV- adicionais de desempeúo

§ 2". Excluem-se ainda da base previdenciária de contribuição outras parcelas cujo
caráter indenizatório esteja previamente dehnido em Lei.

.A.rt. 2'. Esta Lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Japoatã, 20 de Maio <le 2020.

'i'.y.Io
.F\\,'V
§itfu' -0 a

Prefeito Municipal



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÀ

GABINETE DO PRTFEITO

Mcnsagem n" de 20 de Maio de 2020

Scnhores Membros da Câmara Municipal:

,,I ISTIFTCATIVA DO PRO.IETO

As atuais mudanças legislativas reÍêrentes a Previdência Social. Íundamentada

na Emenda Constitucional n" 103/2019 tornou o conceito de Salário de Contribuição

atualmente presente no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais desta cidade (Lei

28112007),, obsoleto.

E imprescindível que as legislações municipais estejam em constante sintonia com as

Jcterminaçôcs estabelecidas cm normatir a superior.

A emenda constitucional 103/2019. buscou de forma mais objetiva e cirúrgica

pormenorizar a composição do salário de contribuição de todos os trabalhadores e em

especial os AgenÍes Públicos, minimizando desta forma o grande impacto que a

concessão de benefioios previdenciários vem causando nas contas públicas,

inr iabilizando a correta aplicação de recursos públicos.

Por este motivo. buscando o poder Executivo de Japoatã o fiel cumprimento da nossa

carta magna, apresenta a esta nobre Casa Legislativa o presente projeto de lei, desejando

sua mais do que necessária aprovação.

I)r'clêitura Níunicipal dc Japoatà - SE. l0 de maio de 2020
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